
 
LEI Nº 9.318

De 18 de julho de 2018
Autógrafo nº 162/18 - Projeto de Lei nº 097/18

Iniciativa: Vereador CABO MAGAL VERRI

Denomina Praça Heróis de Araraquara

logradouro público da cidade e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de

junho de 2018, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Heróis de

Araraquara o logradouro público da sede do Município localizado na área

verde entre as Ruas Padre Duarte e Voluntários da Pátria e Avenida Júlio

Ursolino Pedroso Jardim Nova América desta cidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 18 (dezoito) dias mês

   
  
   

de julhodó anolde 2018 (dois mil e dezoito).

HO SILVA
Prefeito jeipal «

njeipal » Secretário/de Gestão e Finanças

   

   
          

Publicada na Coordenadoria Executiva stiça e Cidadania, na data supra.

ERNESTO GO

Secretário Intéeri

S ESTEVES NETO

de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio 01/2048. '('pef.

«Publicada no Jornal “A Cidade”, de Quifita-Feira, 19/julho/18 - Ano 113 — Nº 160.
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